
RESOLUÇÃO N9 550 - DE 02 DE ABRIL DE 1979

EMENTA:- Autoriza afastamento da UFPa.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE T::DERAL DO PARA, no uso 

das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Ge 

ral, e em cumprimento ã decisão do Conselho Superior

de Ensino e Pesquisa, e-.m sessão realizada no dia 02 de abril

de 1979, promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O  :

Art. 19 - Fica autorizado o afastamento do P r o f . AGOSTINHO

RIBEIRO BARROS, lotado no Departamento de Enge

nharia Química, do Centro Tecnológico, para visi

tar Erlangen na Alemanha Ocidental, a fim de par 

ticipar de "troca de ideias sobre uma possível 

concepção de um projeto bilateral de pesquisas 

sobre as matérias primas da Amazônia e suas tec 

nologias", no período de 15 de maio a 15 de agO£ 

to, do corrente ano, tudo de conformidade com as 

especificações constantes do Proc. 00678/79.

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrario.

Reitoria da Universidade Federal do Para, em 02 

de abril de 19 79.
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